
GOVERNO MUNICIPAL DE 

TUPARET AMA 
Trabalho, Mais Progresso! 

OFÍCIO Nº 005/2022-PGJM 

Tuparetama, aos 13 de maio de 2022. 

Ilmo. Sr 

ArlâMarkson Gomes de Souza 

DD. Presidente da Câmara Municipal de 
Tuparetama-PE 

_çumgrirentando—o cordialmente vimos à presença de Vossa 
ência e dos Dignos Vereadores que compõem essa Egrégia 
pal, com o objetivo de encaminhar o projeto de Lei 

omplementar Municipal 002 de 11 de maio de 2022, que “Altera 
). ositivos da Lei 363, de 18 de dezembro de 2014 - 

Tributário do Muni i de Tuparetama e di outras 
ncias”, bem como, o projeto de Lei Ordinaria Municipal 003 

e fevereiro dº 2022, que “Altera o $1º do art. 15 da Lei 
de Dezembro de 1 e Insere o Inciso VI e 

o Legal e dá 

Mun 

Para melhor analise das propostas encaminhamos as 

justificativas necessárias a suas apresentagdes, no sentido de que 

as esmas acam parte integrantes dos Projetos de Leis ora 

— 

Solicitamos que as presentes propostas de Leis sejam 

discutidas e ao final aprovadas pelos TIlustres 

em REGIME DE URGENCIA ESPECIAL, conforme determina o 

art. 133 do Regimento Intermo. 

A oportunidade, reiteramos votos de estima e consideragao. 

Atenciosamente, 

JONA[THAN' D ‘}{Ks&c}fl/mhmo OLIVEIRA ee 
eem PROCURADOR GERAL waio PE “fim‘wo\ 

Tie. w/““ /%Z 
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O 
GOVERNO MUNICIPAL DE 

— — MaisTrabalho, Mais Progresso! 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 002 de 11 de maio de 2022. 

EMENTA - Altera dispositivos da Lei 
Municipal nº 363, de 18 de dezembr; 
de .2014 - Código Tributário do 
Município de Tuparetama e dá outras 
providéncias. 

) | O Senhor DOMINGOS SÁVIO COST. S 
Prefeito do municipio de Tuparetama, localiz§§6 i:fillstziiREéfi 
Per?a@buco, no uso de suas atribuigdes legais, conferidas pela Le; 

Organica Municipal Submete a apreciag¢do da Câmara Munici ;l de 

Vereadores o seguinte Projeto de Lei: | ' ' 

?ftªelº - Esta Lei -mplemontaf alte os da Lei Municipal 

1º 363, de 18 de dezembro de 2014 - Código Tributário do Município 

de Tgparetama, em decorréncia das modificagdes produzidas pela Lei 

Complementar Nacicnal nº 175, de 23 de setembro de 2020, que dispds 

sobre o padrdo nacional de obrigagdo acesséria do Imposto Sobre 

os de Qualquer Natureza - ISSQN, de competéncia dos 

Municipios e do Distrito Federal, incidente sobre os servigos 

previstos nos subitens 4.22, 4.23, 5.09, 15.01 e 15.09 da lista de 

servigos anexa a Lei Complementar n° 116, de 31 de julho de 2003, 

alterou dispositives da referida Lei Complementar e previu regra 

de transigdo para a partilha do produtc da arrecadagdo do ISSQN 

entre o Municipio do local do estabelecimento prestador e O 

Municipio do domicilio do tomador relativamente aos servigos de 

que trata, cujo periodo de apuracgdo esteja compreendido entre a 

data de publicagdo desta Lei Complementar e o ultimo dia do 

exercicio financeiro de 2022. 

Art. 2° - A Lei Municipal nº 363/14 - Cédigo Tributério do Municipio 

de Tuparetama passa à vigorar com as seguintes alteracdes: 

§1°. O disposto no “caput” deste artigo não se aplica nas 

hipdteses previstas nos incisos I a XXVI deste paragrafo, 

quando o ISSQN sera devido no leccal: 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

TUPARETAMA 
Mais Trabalho, Mais Progresso! 

§6°. No caso dos serviços descritos nos subitens 10.04 e 
15.09, o valor do imposto é devido ao Município declarado 
como domicílio tributário da pessoa jurídica ou física 
tomadora do serviço, conforme informação prestada por este. 

§7°. No caso dos serviços prestados pelas administradoras 
de cartão de crédito e débito, descritos no subitem 15,01, 
os terminais eletrdnicos ou as maguinas das operagdes 
efetivadas deverão ser registrados no local do domicilio 
do tomador do servigo. 

§8°. Ressalvadas as exceções e especificagdes estabelecidas 
nos $S 9º ao 15 deste artigo, considera-se tomador dos 
servigos referidos nos incisos XXIV, XXV e XXVI do $ 1° 
deste artigo, o contratante do servigo e, no caso de negoécio 
jurídico que envolva estipulagidc em favor de unidade da 
pessca juridica contratante, a unidade em favor da qual o 
servige foi estipulado, sendo irrelevantes para 

caracterizd-la as denominagdes de sede, filial, agéncia, 

posto de atendimento, sucursal, escritério de representacgdo 

ou contato ou guaisquer outras que venham a ser utilizadas. 

§9°. No caso dos servigos de planos de saúde ou de medicina 

e congéneres, referidos nos subitens 4,22 e 4,23 da lista 

de servigos estabelecida no art. 44 desta Lei, o tomador 

do servigo é a ca beneficidria vinculada a 

operadora por meio de convénio ou contrato de plano de 

satde individual, familiar, coletivo empresarial ou 

coletivo por adesdo. 

§10. Nos casos em que houver dependentes vinculados ao 

titular do plano, será considerado apenas o domicilio do 

titular para fins do disposto no $ 9° deste artigo. 

S11. No caso dos servigos de administragdo de cartdo de 

crédito ou débito e congéneres, referidos no subitem 15.01 

lista de servigos estabelecida no art. 44 desta Lei, 

prestados diretamente aos portadores de cartdes de crédito 

ou débito e congéneres, o tomador é o primeiro titular do 

cartdo. 

§12. O local do estabelecimentc credenciado é considerado 
o domicilio do tomador dos demais servigos referidos no 

subitem 15.01 lista de servigos estabelecida no art. 44 

desta Lei, relativos as transferéncias realizadas por meio 

de cartdo de crédito ou débito, ou a eles conexcs, que 

sejam prestados ao tomador, direta ou indiretament por: 

I - bandeiras; 

V 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

TUPARETAMA 
Mais Trabalho, Mais Progresso! 

II - credenciadoras; ou 

III - emissoras de cartões de crédito e débito. 

§13. No caso dos serviços de administração de carteira de 
valofes -mnbilíários e dos serviços de administ}éééo e 
gesFao de fundos e clubes de investimento, referidos no 
subitem 15.01 lista de servigos estabelecida no art. 44 
desta Tei, o tomador é o cotista. ' 

§14. No caso dos servigos de administragdo de consércios 
o tomader de servigo é ¢ consorciado. ' 

?15..No uas? dgs serviços de aFrendamento mercantil, o 
_omador do servigo é ¢ arrendatario, pessoa fisica ou a 
un}dade beneficidria da pessca juridica, domiciliado no 
Pais, e, nc caso de arrendataric não domiciliado no Paié 
o tomador é o beneficidric do servigo no Pais.” ' 

“Art. 52-A. O ISSQN devido em razão dos serviços previstos 
nos subitens 4.22, 4.23, 5.09, 15.01 e 15.09 da lista de 
serviços estabelecida no art. 44 desta Lei será apurado 

pelo contribuinte e declarado por meio de sistema 

eletrônico de padrão unificado em todo o território 

nacional, na forma definida na Lei Complementar Federal nº 

175, de 23 de setembro de 2020. 

§1°. O sistema eletrônico de padrão unificado de que trata 

o caput será desenvolvido pelo contribuinte, 

individualmente ou em conjunto com outros contribuintes 

sujeitos às disposições da Lei Complementar Federal nº 175, 

de 23 de setembro de 2020, e seguirá leiautes e padrões 

definidos pelo Comitê Gestor das Obrigações Acessórias do 

ISSQN (CGOA), nos termos dos arts. 9º a 11 da Lei 

Complementar Federal n° 175, de 23 de setembro de 2020. 

§2°. © contribuinte devera franquear ao Municipio de 

Tuparetama acesso mensal e gratuito ao sistema eletrénico 

de padrio unificado utilizado para cumprimento da obrigagdo 

ada. acessória padroni 

§3°. Quando © sistema eletrdnico de padrão unificado for 

desenvolvido em cenjunte por mais de um contribuinte, cada 

contribuinte acessara o sistema exclusivamente em relagac 

as suas próprias informagtes. 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

TUP, 
— Meio Trabalho, Mais Frogresact 

sao. .O. Município de Tuparetama acessará o sistema 
eletrônico de padrão unificado dos contribuintes 
exclusi?amente em relação as informações de  suas 
respectivas competências. 

§5f. O contribuinte do ISSQN declarara as informações 
obj?to da obrigação acessória de que trata o caput deste 
ã?tlQO, de forma padronizada, exclusivamente por meio do 
51§t§ma eletrbnico de que trata este artige, até o 25° 
(vigésimo guinto) dia do més seguinte ao de ocorréncia dos 
fatos geradores. ” 

§6°. A falta da declaração ou apresentação inexata ou 
}ncorreta da declaragdo, na forma do S$ 5° deste artigo, das 
informagdes relativas ao Municipio de Tuparetama, sujeitara 
o contribuinte as seguintes penalidades: 

I - multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por més em 
atraso; 

II - multa de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) 

por mês em que censtem dades inexatos ou incorretos na 

declaragao. 

§7°. Cabe ao Municipioc de Tuparetama fornecer as seguintes 

informagdes diretamente no sistema eletrdnico do 

contribuinte, conforme definigdes do CGOA: 

I - aliquotas, conforme o periocdo de vigéncia, 

aplicadas aos servigos referidos no caput deste artigo; 

II - arquivos da legislação vigente no Municipic de 

Tuparetama gue versem sobre os servigos referidos no 

caput deste artigo: 

IIT - dados do domicilio bancério para recebimento do 

ISSQN. 

§8°. O Municipio de Tuparetama terd até o último dia do més 

subsequente ao da disponibilizagao do sistema de cadastro 

para Éornecer as informações de que trata O s 7° de;Le 

artigo, sem prejuízo do recebimento do imposto devido 

retroativo a janeiro de 2021. 

§9°. Na hipótese de atualização, pelo Município de 

Tuparetama, das informações de que trata o § 7º deste 

artigo, estas somente produzirão efeitos no per;odo de 

competéncia mensal seguinte ao de sua inserção no sistema, 

observado o disposto no art. 150, inciso III, alineafi“flifiv 

[Ll 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

TUPARETAMA 
Mais Trabaiho, Mais Progresso! 

e “c”, da Constituição Federal, no que se refere à base de 
cálculo e à alíquota, bem como ao previsto no § 8º deste 
artigo. 

$10. É de responsabilidade do Municipic de Tuparctama a 
higidez dos dados que disponibilizar no sistema previsto 
no caput deste artigo, sendo vedada a imposição de 
genalidad@s ao contribuinte em caso de omissaoc, de 
incensisténcia ou de inexatidio de tais dados. 

§$11. Ressalvadas as hipéteses previstas na Lei Complementar 
Federal n® 175, de 23 de setembro de 2020, é vedada ao 
Municipio de Tuparetama a imposição a contribuintes nao 
estabelecidos em seu territério de qualquer outra obrigagio 
acesséria com relação aos servigos referides no caput deste 
artigo, inclusive a exigéncia de inscrição nos cadastros 
municipais ou de licengas e alvaras de abertura de 
estabelecimentos. 

§12. A emissdo, pelo contribuinte, de notas fiscais 
referentes aos servigos referidos no caput deste artigo é 

obrigatéria, nos termos da legislagdo do Municipio de 

Tuparetama, exceto para 0s servigos descritos nos subitens 

15.01 e 15.09 da lista de servigos estabelecida no art. 44 

desta Lei, para os quais é dispensada a emissdo de notas 

fiscais. 

§13. O TSSON devide pelos prestadores dos servicos 

previstos nos subitens 4.22, 4.23, 5.09, 15.01 e 15.09 da 

lista de servicos estabelecida no art. 44 desta Lel sera 

pago até o 15° (décimo gquinto) dia do més subsequente ;o 

de ocorréncia dos fatos geradores, exclusivamente por meio 

de transferência bancária, no âmbito do Sistema de 

Pagamentos Brasileiro (SPB), ao domicilio bancario 

informado pelo Municipio de Tuparetama, nos termos do 

inciso III do §7° deste artigo. 

§14. Quando ndo houver expediente bancário no 15f (décimo 

quinto) dia do més subsequente ao de ocorréncia dos fatos 

geradores, o vencimento do ISSQN seréd antec%pédo para o 1° 

(primeiro) dia anterior com expediente bancario. 

§15. O comprovante da transferéncia bancaria emitido 

sequndo as regras do Sistema de Pagamentos Brasileiro (SPB) 

& cdocumento habil para comprovar o pagamento do ISSON. 

§16. É a atribuigdo, a terceira pessoa, de 

responsabilidade pelo crédito tributario relatiwv s 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

TUP, 
Mais Trabalho, Mais Progresso! 

serviços referidos no caput deste artigo, permanecendo a 
responsabilidade exclusiva do contribuinte. 

§17. Em relação às competências de janeiro, fevereiro e 
março de 2021 e às demais anteriores à disponibilização do 
sistema de que trata este artigo, é assegurada ao 
contribuinte a possibilidade ce recolher o ISSQN e de 
declarar as informações objeto da obrigação acessória de 
que trata o caput deste artigo até o 15º (décimo quinto) 
dia do mês subsequente ao da disponibilização do sistema, 
sem a imposição de nenhuma penalidade. 

S18. O ISSQN de que trata o § 17, deste artigo, será 
atualizado pela taxa referencial do Sistema Especial de 
Liquidação e de Custódia (Selic) para títulos federais, a 
partir do 1º (primeiro) dia do mês subsequente ao mês de 
seu vencimento normal até o mês anterior ao do pagamento, 
e pela taxa de 1% (um por cento) no mês de pagamento. 

§19. O produto da arrecadação do ISSQN relativo aos 

serviços descritos nos subitens 4.22; 4.23, 5.09, 15.01 e 

15.09 da lista de serviços estabelecida no art. 44 desta 

Lei, cujo período de apuração esteja compreendido entre a 

data de publicação da Lei Complementar Federal nº 175, de 
23 de setembro de 2020, e o último dia do exercício 

financeiro de 2022 será partilhado entre o Município do 

local do estabelecimento prestador e o Município do 
domicílio do tomador desses serviços da seguinte forma: 

I - relativamente aos períodos de apuração ocorridos 

no exercício de 2021, 33,5% (trinta e três inteiros e 

cinco décimos por cento) do produto da arrecadação 

pertencerão ao Município do local do estabelecimento 

prestador do serviço, e 66,5% (sessenta e seis inteiros 

e cinco décimos por cento), ao Município do domicilio 

do tomador; 

II - relativamente aos períodos de apuração ocorridos 

no exercício de 2022, 15% (quinze por cento) do produto 

da arrecadação pertencerão ao Município do local do 

estabelecimento prestador do serviço, e 85% (oitenta e 

cinco porcento), ao Município do domicílio do tomador; 

III - relativamente aos períodos de apuração ocorridos 

a partir do exercício de 2023, 100% (cem por cento) do 

produto da arrecadação pertencerão ao Município do 

domicílio do tomador. 
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TUPARETAMA 
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§20. Na ausência de convênio, ajuste ou protocolo firmado 
entre os Municípios interessados ou entre esses e o CGOA 
para regulamentagdo do disposto no $ 19 deste artige, o 
Municipio do domicilio do tomador do servigo deveri 
transferir ao Municipio do local do estabelecimento 
prestador a parcela do imposto que lhe cabe até o 5° 
(quinto) dia útil seguinte ao seu recolhimento. 

§21. O Municipio do domicilioc do tomador do servigo podera 
atribuir às instituições financeiras arrecadadoras a 
obrigagdo de reter e de transferir ao Municipic do 
estabelecimento prestador do servigo os valores 
correspondentes 3 respectiva participagdo no produto da 
arrecadagdo do ISSQN a que se refere o $ 19 deste artigo.” 

“"Art. 54. A base de calculo do Imposto Sobre Servigos de 
Qualquer Natureza - ISSQN é o prego do servico e as suas 
aliquotas, de acordo com o servigo prestado, são aquelas 
previstas na Tabela de que trata o art. 4° da Lei 

Complementar Municipal nº 001, de 13 de novembro de 2017, 

sem prejuize do disposto nesta Tei ou leis especificas 
respeitadas as seguintes disposigdes: 

I - a aliquota minima do ISSCN é de 2% (dois por cento) 

e a sua aligquota maxima é de 5% (cinco por cento). 

II - ¢ ISSQN não será objeto de concessao de isengdes, 

incentivos ou beneficios tributadrios ou financeiros, 

inclusive de redução de base de calculo ou de crédito 

presumido ou outorgado, ou scb qualquer outra forma que 

resulte, direta ou indiretamente; em carga tributaria 

menor que a decorrente da aplicacdo da aliquota minima 

estabelecida, exceto para os serviges a que se referem 

os subitens 7.02, 7.05 e 16.01 da lista de servigos do 

art. 44 desta Lei. 

Paragrafo único. Na hipdtese de descumprimento do disposto 

nos incisos I e II deste artigo, o ISSON será devido no 

local do estabelecimento do tomador ou intermediario do 

servigo ou, na falta de estabelecimento, onde ele estiver 

domiciliado.” 

Art. 3° - O Poder Executivo fara expedir todas as instrugdes que 

se fizerem necessarias & execugdo desta Lei Complementar. 

Art. 4° - Esta Lei Complementar entra em viger na data da sua 

publicagdc, ficando revogadas as disposigdes em contrario. 
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PREFEITO 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

TUPARETAMA 
Mais Trabalho, Mais Progresso — 

=JUSTIFICATIVAS 

Ilmo. Sr 
Arlã Markson Gomes de Souza 

DD. Presidente da Câmara Municipal de 

Tuparetama-PE 

Ref. Projeto de Lei que ™ 
363, de 18 de dezembro de 

Tuparetama e dá outras prov 

era dispositivos da Lei Municipal nº 

- Código Tributário do Município de 
dências”. ' 

201 
i 

Senhor Presidente; 
Senhores Vereadores; 

Senhoras Vereadoras. 

Em cumprimento aos cânones do processo legislativo; 

estatuido na Lei Organica do Municipio, com cobservancia do disposto 

na Constituicidc da Republica, dirijo-me a Vossa Exceléncia para, 

por seu intermédio, submeter a consideragdo dessa Egrégia Casa 

Legislativa o anexo Projeto de Lei Complementar, que altera 

dispositivos da Lei Municipal n° 363, de 18 de dezembro de 2014 - 

Cédigo Tributaric do Municipio de Tuparetama, em decorréncia das 

modificagdes produzidas pela Lei Complementar Nacional nº 175, de 

23 de setembro de 2020, que dispde sobre o padrão nacional de 

obrigação acesséria do Imposto Sobre Servigos de Qualquer Natureza 

(ISSQN), de competéncia dos Municipios e do Distrito Federal, 

incidente sobre os servicos previstos nos subitens 4.22, 4.23, 

5.09, 15.01 e 15.09 da lista de serviges anexa à Lei Complementar 

nº 116, de 31 de julho de 2003; altera dispositivos da referida 

Lei Complementar; prevé regra de transição para a partilha do 

produto da arrecadagido do ISSQN entre o Municipio do local do 

estzbelecimento prestador e o Municipio do domicilic do tomador 

relativamente aos servigos de que trata, cujo periodo de apuragao 

esteja compreendido entre a data de publicagdo da referida Lei 

Complementar e o último dia do exercicio financeiro de 2022; e da 

outras providéncias. 

Os subitens 4.22, 4.23, 5.09, 15.01 e 15.09 da lista de 

servigos se referem aos planos de medicina de grupo ou individual 

e convénios para prestagac de assisténcia médica, hospitalar, 

odontológica e congéneres; a outros planos de saúde que se cumpram 

através de servigos de terceiros contratados, credenciados, 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

TUP, 
Mais Trabalho, Mais Progresso! 

cocperados ou apenas pagos pelo operador do plano mediante 
indicação do beneficiário; aos planos de atendimento e assistência 
médico-veterinária; à administração de fundos quaisquer, de 
consórcio, de cartão de crédito ou débito e congéneres, de‘carteira 
de clientes, de chegues pré-datados e congéneres; ao arrendamento 
mercaptil (leasing) de quaisquer bens, inclusive cessão de direitos 
e obrigações, substituição de garantia, alteração, cancelamento e 
registro de contrato, e aos demais serviços relacionados ao 
arrendamento mercantil (leasing). 

A Lei Complementar Nacional nº 175; de 23 de setembro de 
2020, passou a regular importantes alterações na legislação do ISS 
introduzidas pela Lei Complementar Nacional nº 157, de 29 de 
dezembro de 2016, no que se refere a dispositivos que tratam da 
transferência da cobrança do tributo incidente sobre os serviços 
definidos nos subitens 4.22, 4.23, 5.09, 15.01 e 15.09 da lista de 
servigos, antes atribuida ao Municipio do estabelecimento do 
prestador do servigo, para o Municipioc do tomador do servigo. 

A necessidade de normatizar a matéria foi definida em 
decisdo do Ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal 
Federal, na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 5835 
que tencionava suspender dispositivos da mencionada Lei 

Complementar nº 157/2016. Na decis&do, o ministro considerou que 

estavam presentes os requisitos para a concessdo da liminar diante 

da dificuldade na aplicagao da nova legislagao, com ampliagdo dos 

conflitos de competéncia entre Municipios e afronta ao principio 

constitucional da seguranga juridica. Com a decis&o, fol também 

suspensa, por arrastamento, a eficdcia de toda legislagdo local 

editada para regulamentar a lei nacional. Na visdo do Ministro, é 

necessaria uma melhor regulamentacdo do tema, a fim de evitar a 

edicdo leis municipais antagdnicas, que acabam gerando dificuldade 

na aplicagio da nova sistematica e ampliam conflitos de competéncia 

entre unidades federadas, com o consegquente comprometimento da 

regularidade da atividade econdmica dos segmentos afetados. 

Assim, diante dessa controvérsia constitucional 

submetida ao exame do STF, foi sancionada a Lei Complementar 

Nacional nº 175, de 23 de setembro de 2020, com o objetivo de 

eliminar os possiveis conflitos vislumbrados na decis&o do Ministro 

Alexandre de Moraes. 

Nesses termos, cabe ao Municipio de Tuparetama promover 

as adeguagdes necessarias na Lei Municipal n® 363, de 18 de dezembro 

de 2014 - Código Tributario do Municipic de Tuparetama, © que se 

pretende fazer através do presente Projeto de Lei. 
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2 
TUPARETAMA 

, Mais Progresso! 

Dessa forma, Senhor Presidente, com as nossas costumeiras 

saudações e reiterados cumprimentos, submetemos à consideração de 

Vossa Excelência e demais membros dessa Augusta Casa Legislativa o 

presente Projeto de Lei, na certeza de que será bem acolhido e, 

observados os trâmites regulamentares, prontamente aprovado. 

Valho-me da oportunidade para reiterar a Vossa Exceléncia 
meus protestos de congideracas a apreço, extensivos aos seus dignos 
pares, insignes V: Municipal. 

AXVIC DA COSTA [IORRES 

PREFEITO 
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CÂMARA MUNICIPAL 
DE TUPARETAMA 

CNPJ 11.464.302/0001-37 

Tuparetama, 13 de Junho de 2029 

Ofício Nº 051/2022 

Senhor Prefeito. 

Súvome do presente expediícnte para informar a este Poder 
Executivo da aprovação em Sessão Ordinária no dia 07 de Junho, submeteu- 
se á votação o Projeto de Lei Complementar Nº 002/2099, encaminhado 

pelo Executivo que dispoe sobre Ementa que altera dispositivos da Lei 

Municipal Nº 363, de 18 de Dezembro de 2014 - Código Tributário do 

Município de Tuparetama e dá outras providências, acompanhando o 

Decreto  Legislatiwvo  N011/2022, Aprovado por unanimidade . pelos 

Vereadores desta Casa. 

Sem mas para o momento, reitero protestos de estima € 

consideração. 

14 Iell(‘l'()siullt'ut(‘, 

Arlá MW Eson ã;uuªds Souza 

Presidente 

Exmo. Sr. 

Domingos Sávio da Costa Torres 

Prefeito Constitucional 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TUPARETAMA 
CNPJ 11.464.302/0001-37 

Decreto Legislativo n® 011/2022. 

EMENTA -Altera dispositivos da 
Lei Municipal n° 363, de 18 de 
dezembro de 2014 - Cédigo 

Tributirio  do  Municipio  de 

Tuparetama [ da outras 

providéncias. 

A Camara Municipal de Tuparctama aprovou e sera 

sancionada a seguinte Lei Complementar: 

Art. 1°- Esta Lei Complementar altera dispositivos da Lei Municipal n® 363, 

de 18 de dezembro de 2014 - Codigo Tributário do Municipio de 

Tuparctama, em decorrência das modificações produzidas pela Lei 

Complementar Nacional nº 175, de 23 de setembro de 2020, que dispos 

sobre o padrio nacional de obrigação acessoria do Imposto Sobre Servicos de 

Qualquer Natureza - ISSQN, de competéncia dos Municipios e do Distrito 

Federal, incidente sobre os servicos previstos nos subitens 4.22, 4.23, 5.09, 

15.01 e 15.00 da lista de servicos anexa à Lei Complementar nº 116, de 31 de 

julho de 2003, alterou dispositivos da referida Lei Complementar ¢ previu 

regra de transição para a partilha do produto da arrecadação do ISSQN entre 

o Município do local do estabelecimento prestador e o Município do 

domicílio do tomador relativamente aos serviços de que trata, cujo período de 

apuração csteja compreendido entre a data de publicação desta Lei 

Complementar e o último dia do exercício financeiro de 2022. 

Art. 2 - A Lei Municipal nº 363/14 - Código Tributário do Município de 

Tuparctama passa a vigorar com as seguintes alterações: 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TUPARETAMA 

CNPJ 11.464,302/0001-37 

SAA ssc 

@ O « » . §1°. .() disposto no “caput” deste artigo não se aplica nas hipóteses 
previstas nos incisos I a XXVI deste parágrafo, quando o ISSQN 
será devido no local: 

§6°. No caso dos servicos descritos nos subitens 10.04 e 15.09, o 

valor do imposto é devido ao Municipio declarado como domi('í,lio 

tributário da pessoa jurídica ou física tomadora do serviço, 

conforme informação prestada por este. 

º N Q e OV S “es: S in ã §7°. No caso dos serviços prestados pelas administradoras de cartão 

de crédito e débito, descritos no subitem 15.01, os terminais 

eletrônicos ou as máquinas das operações efetivadas deverão ser 

registrados no local do domicílio do tomador do serviço. 

§8°. Ressalvadas as exceções ¢ especificações estabelecidas nos §§ 

9° a0 15 deste artigo, considera-se tomador dos serviços releridos 

nos incisos XXIV, XXV e XXVI do $ 1° deste artigo, o contratante 

do servico ¢, no caso de negocio juridico que envolva estipulagao 

em favor de unidade da pessoa juridica contratante, a unidade em 

favor da qual o servigo foi estipulado, sendo irrelevantes para 

caracteriza-la as denominacoes de sede, filial, agéncia, posto de 

atendimento, sucursal, escritério de representagio ou contato ou 

quaisquer outras que venham a ser utilizadas. 

§9°. No caso dos servicos de planos de saúde ou de medicina e 

congéneres, referidos nos subitens 4.22 ¢ 4.98 da lista de servicos 

estabelecida no art. 44 desta Lei, o tomador do serviço é a pessoa 

fisica beneliciaria vinculada a operadora por meio de convénio ou 

contrato de plano de satide individual, familiar, coletivo empresarial 

ou coletivo por adesio. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TUPARETAMA 

CNPJ 11.464.302/0001-37 

§10. Nos casos em que houver dependentes vinculados ao titular 
do plano, será considerado apenas o domicilio do titular para fins 
do disposto no $ 9º deste artigo. 

§11. No caso dos serviços de administração de cartão de crédito ou 
débito e congêneres, referidos no subitem 15.01 lista de servicos 
estabelecida no art. 44 desta Lei, prestados diretamente ;;os 
portadores de cartões de crédito ou débito e congêneres, o tomador 
é o primeiro titular do cartão. 

§12. O local do estabelecimento credenciado é considerado o 

domicilio do tomador dos demais serviços referidos no subitem 

15.01 lista de serviços estabelecida no art. 44 desta Lei, relativos às 

transferências realizadas por meio de cartão de crédito ou débito, 

ou a eles conexos, que sejam prestados ao tomador, direta ou 

indiretamente, por: 

I- bandeiras; 

TI - credenciadoras; ou 

TII - emissoras de cartões de crédito e débito. 

$13. No caso dos serviços de administração de carteira de valores 

mobiliários e dos serviços de administração ¢ gestão de fundos e 

clubes de investimento, referidos no subitem 15.01 lista de serviços 

estabelecida no art. 44 desta Lei, o tomador é o cotista. 

§14. No caso dos serviços de administração de consórcios, o 

tomador de serviço é o consorciado. 

§15. No caso dos serviços de arrendamento mercantil, o tomador 

do serviço é o arrendatário, pessoa física ou a unidade beneficiária 

da pessoa jurídica, domiciliado no País, e, no caso de arrendatário 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TUPARETAMA 

CNPJ 11.464.302/0001-37 

não domiciliado no País, o tomador é o beneficiario do serv iço no 
País.” 

“A]F 52-A. O ISSQN devido em razio dos servigos previstos nos 
subitens 4.92, 4.93, 509, 1501 e 1500 da lista de 
estabelecida no art. 44 desta Lei serd apurado pelo contribuinte c 

serviços 

declarado por meio de sistema eletrônico de padrão unificado em 
todo o território nacional, na forma definida na Lei Complementar 
Federal nº 175, de 23 de setembro de 2020. 

§1°. O sistema eletrônico de padrão unificado de que trata o caput 

será desenvolvido pelo contribuinte, individualmente ou em 

conjunto com outros contribuintes sujeitos às disposições da Lei 

Complementar Federal nº 175, de 23 de setembro de 2020, e 

seguirá leiautes e padrões definidos pelo Comitê Gestor das 

Obrigações Acessórias do ISSQN (CGOA), nos termos dos arts. 9º 

a 11 da Lei Complementar Federal nº 175, de 23 de setembro de 

2020, 

$9º. O contribuinte deverá franquear ao Município de Tuparetama 

acesso mensal e gratuito ao sistema eletrônico de padrão unificado 

utilizado para cumprimento da obrigação acessória padronizada. 

$3º. Quando o sistema eletrônico de padrão unificado for 

desenvolvido em conjunto por mais de um contribuinte, cada 

contribuinte acessará o sistema exclusivamente em relação às suas 

próprias informações. 

ssará o sistema eletrônico de 
§4°. O Município de Tuparetama ac 

padrão unificado dos contribuintes exclusivamente em relação às 

informações de suas respectivas competências. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TUPARETAMA 

CNPJ 11.464.302/0001-37 

§5°. O contribuinte do ISSQN declarara as informacées objeto da 
obrigacao acessoria de que trata o caput deste artigo, de forma 
padronizada, exclusivamente por meio do sistema eletronico de 
que trata este artigo, até o 25 (vigésimo quinto) dia do més seguinte 

20 de ocorréncia dos fatos geradores. 

§6°. A falta da declaracao ou apresentacio inexata ou incorreta da 

declaragio, na forma do $ 5° deste artigo, das informacoes relativas 
ao Municipio de Tuparctama, sujeitari o contribuinte as seguintes 
penalidades: 

I- multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por més em atraso; 

H - multa de RS 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) por 

més em que constem dados mexatos ou ncorretos na 

declaracao. 

§7°. Cabe ao Municipio de Tuparctama fornecer as seguintes 

informacoes dirctamente no sistema eletrônico do contribuinte, 

conforme definições do CGOA: 

I - aliquotas, conforme o perfodo de vigéncia, aplicadas aos 

servicos referidos no caput deste artigo; 

U - arquivos da legislação vigente no Municipio de 

Tuparctama que versem sobre os servigos referidos no caput 

deste artigo; 

TM - dados do domicilio bancirio para reccbimento do 

ISSQN. 

$8º. O Municipio de Tuparetama terd até o último dia do més 

subseqiiente ao da disponibilizacio do sistema de cadastro para 

fornecer as informacoes de que trata o $ 7° deste arligo, sem 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TUPARETAMA 

CNPJ 11.464.302/0001-37 

prejuízo do recebimento do imposto devido retroativo a janeiro de 
2021. | 

$9º. Na hipótese de atualização, pelo Municipio de Tuparetama, 
das informações de que trata o $ 7º deste artigo, estas somente 

produzirão eleitos no período de competência mensal seguinte ao 
de sua inse ao no sistema, observado o disposto no art. 150, inciso 

III, alíneas “b” e “c”, da Constituição Federal, no que se refere à 
base de cálculo e à alíquota, bem como ao previsto no $ 82 deste 
artigo. 

§10. E de responsabilidade do Município de Tuparetama a higidez 

dos dados que disponibilizar no sistema previsto no caput deste 

artigo, sendo vedada a imposição de penalidades ao contribuinte 

em caso de omissão, de inconsistência ou de inexatidão de tais 

dados. 

§11. Ressalvadas as hipoteses previstas na Lei Complementar 

Federal nº 175, de 23 de setembro de 2020, ¢ vedada ao Município 

de Tuparetama a imposição a contribuintes nio estabelecidos em 

seu território de qualquer outra obrigagio acesséria com relagao 

aos serviços referidos no caput deste artigo, inclusive a exigéncia de 

inscrição nos cadastros municipais ou de licencas ¢ alvaras de 

abertura de estabelecimentos. 

§12. A cmissio, pelo contribuinte, de notas fiscais referentes aos 

servigos referidos no caput deste artigo é obrigatéria, nos termos da 

legislacio do Municipio de Tuparetama, exceto para os serviços 

descritos nos subitens 15.01 e 15.09 da lista de serviços estabelecida 

no art. 44 desta Lei, para os quais é dispensada a emissão de notas 

fiscais. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TUPARETAMA 
CNPJ 11.464.302/0001-37 

513: O ISSQN devido pelos prestadores dos SCIVIGOS previstos nos 
subitens 4.22, 4.23, 5.09, 1501 ¢ 1509 da lista de serviços 
estabelecida no art. 44 desta Lei será pago até o 15º ((lécijm; 
quinto) dia do mês subseqgiiente ao de ocorrência dos fatos 
geradores, exclusivamente por meio de transferência bancária. no 
âmbito do Sistema de Pagamentos Brasileiro (SPB), ao d()mi:‘i]io 
bflll(‘:’ll‘ll) mlormado pelo Municipio de Tuparetama, nos termos do 
inciso 1M do §7° deste artigo. 

§14. Quando nio houver expediente bancirio no 15° (décimo 

quinto) dia do més subseqúente ao de ocorréncia dos [atos 

geradores, o vencimento do ISSQN será antecipado para o 1° 

(primeiro) dia anterior com expediente bancario. 

§15. O comprovante da transferéncia bancaria emitido segundo as 

regras do Sistema de Pagamentos Brasileiro (SPB) ¢ documento 

hibil para comprovar o pagamento do ISSQN. 

§16. É vedada a atribuicio, a terceira pessoa, de responsabilidade 

pelo crédito tributário relativa aos servigos referidos no caput deste 

artigo, permanecendo a responsabilidade exclusiva do contribuinte. 

§17. Em relação as competéncias de janeiro, feverciro e março de 

9091 ¢ às demais anteriores à disponibilizacio do sistema de que 

rata este artigo, é assegurada ao contribuinte a possibilidade de 

recolher o ISSQN e de declarar as informagées objeto da obrigagio 

acessoria de que trata o caput deste artigo até o 15° (décimo quinto) 

dia do més subseqiiente ao da disponibilizacao do sisterna, sem a 

imposicio de nenhuma penalidade. 

§18. O ISSQN de que trata o $ 17, deste artigo, serd atualizado pela 

taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custédia 

(Selic) para titulos federais, a partir do 1° (primeiro) dia do més 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TUPARETAMA 

CNPJ 11.464.302/0001-37 

subsequente ao més de seu vencimento normal até o més anterior 

ao do pagamento, ¢ pela taxa de 1% (um por cento) no més de 
pagamento. 

§19. O produto da arrecadacio do ISSQN relativo aos servicos 
dL‘S(:n'ms nos subitens 4.22, 4.23, 5.09, 15.01 ¢ 15.09 da lista de 
scn'llços estabelecida no art. 44 desta Lei, cujo período de apuração 
esteja compreendido centre a data de publicação da Lei 
Complementar Federal nº 175, de 93 de setembro de 2020, e o 

último dia do exercicio financeiro de 2022 será partilhado entre o 

Municipio do local do estabelecimento prestador e o Municipio do 

domicilio do tomador desses servicos da seguinte forma: 

I - relativamente aos periodos de apuragio ocorridos no 

exercicio de 2021, 33,5% (trinta e três inteiros e cinco décimos 

por cento) do produto da arrecadacio pertencerio ao 

Municipio do local do estabelecimento prestador do serviço, e 

66,59 (sessenta e seis inteiros e cinco décimos por cento), ao 

Municipio do domicilio do tomador; 

I - relativamente aos perfodos de apuração ocorridos no 

exercicio de 2022, 15% (quinze por cento) do produto da 

arrecadação  pertencerio  ao  Municipio - do local do 

estabelecimento prestador do servico, e 85% (oitenta ¢ cinco 

porcento), a0 Municipio do domicilio do tomador; 

I - relativamente aos periodos de apuragio ocorridos a partir 

do exercicio de 2023, 100% (cem por cento) do produto da 

arrecadação pertenceraio ao Municipio do  domicilio do 

tomador. 

§20. Na auséncia de convénio, ajuste ou protocolo firmado entre os 

Municipios interessados ou entre esses e o CGOA para 
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regulamentação do disposto no $ 19 deste artigo, o Município do 
domicilio do tomador do serviço deverá transferir ao Município do 
local do estabelecimento prestador a parcela do imposto que lhe 
cabe até o 5º (quinto) dia útil seguinte ao seu recolhimento. 

§21. O Município do domicilio do tomador do serviço poderá 
atribuir às instituições linanceiras arrccadadoras a obrigação de 
reter ¢ de transferir ao Município do estabelecimento prestador do 
serviço os valores correspondentes à respectiva participação no 
produto da arrecadação do ISSQN a que se refere o $ 19 deste 

artigo.” 

“Art. 54. A base de cálculo do Imposto Sobre Serviços de 

Qualquer Natureza - ISSQN é o preço do serviço e as suas 

alíquotas, de acordo com o serviço prestado, são aquelas previstas 

na Tabela de que trata o art. 4º da Lei Complementar Municipal nº 

001, de 18 de novembro de 2017, sem prejuízo do disposto nesta 

Lei ou leis específicas, respeitadas as seguintes disposições: 

I - a alíquota minima do ISSQN é de 2% (dois por cento) e a 

sua aliquota máxima é de 5% (cinco por cento). 

II - o ISSQN nio será objeto de concessio de isengoes, 

incentivos ou beneficios tributarios ou financeiros, inclusive de 

reducio de base de caleulo ou de crédito presumido ou 

outorgado, ou sob qualquer outra forma que resulte, direta ou 

indiretamente, em carga tributaria menor que a decorrente da 

aplicagio da aliquota minima estabelecida, exceto para os 

servicos a que se referem os subitens 7.02, 7.05 ¢ 16.01 da 

lista de servigos do art. 44 desta Lei. 
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Art. 3° - O Poder E 

Parágrafo único. Na hipótese de descumprimento do disposto nos 

incisos 1 e IT deste artigo, o ISSON será devido no local do 
estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na 

falta de estabelecimento, onde ele estiver domiciliado.” 

utivo fará expedir todas as instruções que se fizerem 
necessárias à execução desta Lei Complementar. 

Art. 4º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação, 

ficando revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 06 de junho de 2022, 

9) j )/ f Sh 
S Al L0 VAA ” ” U 

Arla Mafkson Gomes de Souza fanda Lúcia Cavalcante Silvestre 

N 
) ) 

Presidente Vice-preside 

Maria Luciana Lima Pessoa An almir Batsta Tund 

1º Secretiria 2° Secretario 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

TUPARETAMA 
Mais Trabaiho, Mais Progresso! 

LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL nº 005 de 15 de Junho de 2022. 

PUBLICADO 
Em LS deD62022 

F- 
TResponsável - 

' EMENTA - Altera dispositivos da Lei 

p y50 de Oliveira Municipal nº 363, de 18 de dezembro 
atin | /PE de 2014 - Código Tributário do 

Mat. 168-6 Município de Tuparetama e dá outras 

providências. 

O Senhor DOMINGOS SÁVIO DA COSTA TORRES, 

Prefeito do município de Tuparetama, localizado no estado de 

Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 

Orgânica Municipal faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores 

aprovou e Ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1° - Esta Lei Complementar altera dispositivos da Lei Municipal 

nº 363, de 18 de dezembro de 2014 - Código Tributário do Município 

de Tuparetama, em decorrência das modificações produzidas pela Lei 

Complementar Nacional nº 175, de 23 de setembro de 2020, que dispôs 

sobre o padrão nacional de obrigação acessória do Imposto Sobre 

Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, de competência dos 

Municípios e do Distrito Federal, incidente sobre os serviços 

previstos nos subitens 4.22, 4.23, 5.09, 15.01 e 15.09 da lista de 

serviços anexa à Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, 

alterou dispositivos da referida Lei Complementar e previu regra 

de transição para a partilha do produto da arrecadação do ISSQN 

entre o Município do local do estabelecimento prestador e o 

Município do domicílio do tomador relativamente aos serviços de 

que trata, cujo período de apuração esteja compreendido entre a 

data de publicação desta Lei Complementar e o último dia do 

exercício financeiro de 2022. 

Art. 2º - A Lei Municipal nº 363/14 - Código Tributário do Municipio 

de Tuparetama passa a vigorar com as seguintes alteragdes: 

VAPt. d8. cc 

N 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

TUPARETAMA 
Mais Trabaiho, Mais Progresso! 

§1°. O disposto no “caput” deste artigo não se aplica nas 

hipóteses previstas nos incisos I a XXVI deste parágrafo, 

quando o ISSQN será devido no local: 

§6°. No caso dos serviços descritos nos subitens 10.04 e 

15.09, o valor do imposto é devido ao Município declarado 

como domicílio tributário da pessoa jurídica ou física 

tomadora do serviço, conforme informação prestada por este. 

§7°. No caso dos serviços prestados pelas administradoras 

de cartão de crédito e débito, descritos no subitem 15.01, 

os terminais eletrônicos ou as máquinas das operações 

efetivadas deverão ser registrados no local do domicílio 

do tomador do serviço. 

§8°. Ressalvadas as exceções e especificações estabelecidas 

nos §§ 9º ao 15 deste artigo, considera-se tomador dos 

servigos referidos nos incisos XXIV, XXV e XXVI do § 1º 

deste artigo, o contratante do serviço e, no caso de negócio 

jurídico que envolva estipulação em favor de unidade da 

pessoa jurídica contratante, a unidade em favor da qual o 

serviço foi estipulado, sendo irrelevantes para 

caracterizá-la as denominações de sede, filial, agência, 

posto de atendimento, sucursal, escritório de representação 

ou contato ou quaisquer outras que venham a ser utilizadas. 
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§9°. No caso dos serviços de planos de saúde ou de medicina 
e congêneres, referidos nos subitens 4.22 e 4.23 da lista 

de servigos estabelecida no art. 44 desta Lei, o tomador 

do serviço é a pessoa física beneficiária vinculada à 

operadora por meio de convênio ou contrato de plano de 

saúde individual, familiar, coletivo empresarial ou 

coletivo por adesão. 
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S10. Nos casos em que houver dependentes vinculados ao 

titular do plano, será considerado apenas o domicílio do 

titular para fins do disposto no $ 9º deste artigo. 

S11. No caso dos serviços de administração de cartão de 

crédito ou débito e congêneres, referidos no subitem 15.01 

lista de serviços estabelecida no art. 44 desta Lei, 

prestados diretamente aos portadores de cartões de crédito 

ou débito e congêneres, o tomador é o primeiro titular do 

cartão. 

S12. O local do estabelecimento credenciado é considerado 
o domicílio do tomador dos demais serviços referidos no 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

TUPARETAMA 
Mais Trabalho, Mais Progresso! 

subitem 15.01 lista de serviços estabelecida no art. 44 

desta Lei, relativos às transferências realizadas por meio 

de cartão de crédito ou débito, ou a eles conexos, que 

sejam prestados ao tomador, direta ou indiretamente, por: 

I - bandeiras; 

II - credenciadoras; ou 

III - emissoras de cartões de crédito e débito. 

S13. No caso dos serviços de administração de carteira de 

valores mobiliários e dos serviços de administração e 

gestão de fundos e clubes de investimento, referidos no 

subitem 15.01 lista de serviços estabelecida no art. 44 

desta Lei, o tomador é o cotista. 

S14. No caso dos serviços de administração de consórcios, 

o tomador de serviço é o consorciado. 

S15. No caso dos serviços de arrendamento mercantil, o 

tomador do serviço é o arrendatário, pessoa física ou a 

unidade beneficiária da pessoa jurídica, domiciliado no 

País, e, no caso de arrendatário não domiciliado no País, 

o tomador é o beneficiário do serviço no Pais.” 
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“Art. 52-A. O ISSQN devido em razdo dos servigos previstos 

nos subitens 4.22, 4.23, 5.09, 15.01 e 15.09 da lista de 

servigos estabelecida no art. 44 desta Lei será apurado 

pelo contribuinte e declarado por meio de sistema 

eletrénico de padrdo unificado em todo o territério 

nacional, na forma definida na Lei Complementar Federal nº 

175, de 23 de setembro de 2020. 

§1°. O sistema eletrdnico de padrdo unificado de que trata 

o caput será desenvolvido pelo contribuinte, 

individualmente ou em conjunto com outros contribuintes 

sujeitos às disposições da Lei Complementar Federal nº 175, 

de 23 de setembro de 2020, e seguirá leiautes e padrões 

definidos pelo Comitê Gestor das Obrigações Acessórias do 

ISSQN (CGOA), nos termos dos arts. 9º a 11 da Lei 

Complementar Federal nº 175, de 23 de setembro de 2020. 

§2°. O contribuinte deverá franquear ao Municipio de 

Tuparetama acesso mensal e gratuito ao sistema eletrônico 

de padrão unificado utilizado para cumprimento da obrigação 

acessória padronizada. 
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TUPARETAMA 
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$3°. Quando o sistema eletrônico de padrão unificado for 

desenvolvido em conjunto por mais de um contribuinte, cada 

contribuinte acessará o sistema exclusivamente em relação 

às suas próprias informações. 

§4°. O Município de Tuparetama acessará o sistema 

eletrônico de padrão unificado dos contribuintes 

exclusivamente em relação às informações de suas 

respectivas competéncias. 

§5°. O contribuinte do ISSQON declarard as informagdes 

objeto da obrigagdo acessdéria de que trata o caput deste 

artigo, de forma padronizada, exclusivamente por meio do 

sistema eletrdénico de que trata este artigo, até o 25° 

(vigésimo quinto) dia do més seguinte ao de ocorréncia dos 

fatos geradores. 

§6°. A falta da declaragdo ou apresentagdo inexata ou 

incorreta da declaragdo, na forma do $ 5° deste artigo, das 

informagdes relativas ao Municipio de Tuparetama, sujeitaréd 

o contribuinte as seguintes penalidades: 
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I - multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por més em 

atraso; 

II - multa de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) 

por més em que constem dados inexatos ou incorretos na 

declaragéo. 
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§7°. Cabe ao Município de Tuparetama fornecer as seguintes 

informações diretamente no sistema eletrônico do 

contribuinte, conforme definições do CGOA: 

I - alíquotas, conforme o período de vigência, 

aplicadas aos serviços referidos no caput deste artigo; 

II - arquivos da legislação vigente no Município de 

Tuparetama que versem sobre os serviços referidos no 

caput deste artigo; 

III - dados do domicílio bancário para recebimento do 

ISSQN. 

§8°. O Municipio de Tuparetama terá até o último dia do mês 

subsequente ao da disponibilização do sistema de cadastro 

para fornecer as informações de que trata o $ 7º deste 

artigo, sem prejuízo do recebimento do imposto devido 

retroativo a janeiro de 2021. 
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§9°. Na hipótese de atualização, pelo Município de 

Tuparetama, das informações de que trata o S$ 7º deste 

artigo, estas somente produzirão efeitos no período de 

competência mensal seguinte ao de sua inserção no sistema, 

observado o disposto no art. 150, inciso III, alíneas “b” 

e “c”, da Constituição Federal, no que se refere à base de 

cálculo e à alíquota, bem como ao previsto no $ 8º deste 

artigo. 

S10. É de responsabilidade do Município de Tuparetama a 
higidez dos dados que disponibilizar no sistema previsto 
no caput deste artigo, sendo vedada a imposição de 
penalidades ao contribuinte em caso de omissão, de 

inconsistência ou de inexatidão de tais dados. 

S11. Ressalvadas as hipóteses previstas na Lei Complementar 
Federal nº 175, de 23 de setembro de 2020, é vedada ao 
Município de Tuparetama a imposição a contribuintes não 

estabelecidos em seu território de qualquer outra obrigação 

acessória com relação aos serviços referidos no caput deste 
artigo, inclusive a exigência de inscrição nos cadastros 

municipais ou de licenças e alvarás de abertura de 

estabelecimentos. 
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S12. A emissão, pelo contribuinte, de notas fiscais 

referentes aos serviços referidos no caput deste artigo é 

obrigatória, nos termos da legislação do Município de 

Tuparetama, exceto para os serviços descritos nos subitens 

15.01 e 15.09 da lista de serviços estabelecida no art. 44 

desta Lei, para os quais é dispensada a emissão de notas 
fiscais. 
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S13. O ISSQN devido pelos prestadores dos servigos 

previstos nos subitens 4.22, 4.23, 5.09, 15.01 e 15.09 da 

lista de serviços estabelecida no art. 44 desta Lei será 

pago até o 15º (décimo quinto) dia do mês subsequente ao 

de ocorrência dos fatos geradores, exclusivamente por meio 

de transferência bancária, no ambito do Sistema de 
Pagamentos Brasileiro (SPB), ao domicílio  bancário 

informado pelo Município de Tuparetama, nos termos do 

inciso III do §7° deste artigo. 

$§14. Quando não houver expediente bancario no 15° (décimo 

quinto) dia do més subsequente ao de ocorréncia dos fatos 

geradores, o vencimento do ISSQN serd antecipado para o 1° 

(primeiro) dia anterior com expediente bancario. 
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§15. O comprovante da transferéncia bancdria emitido 

segundo as regras do Sistema de Pagamentos Brasileiro (SPB) 

é documento hábil para comprovar o pagamento do ISSQN. 

§16. É vedada a atribuigdo, a terceira pessoa, de 

responsabilidade pelo crédito tributdrio relativa aos 

servigos referidos no caput deste artigo, permanecendo a 

responsabilidade exclusiva do contribuinte. 

§17. Em relagdo as competéncias de janeiro, fevereiro e 

margo de 2021 e as demais anteriores a disponibilizagdo do 

sistema de que trata este artigo, é assegurada ao 

contribuinte a possibilidade de recolher o ISSQN e de 

declarar as informagdes objeto da obrigagdo acessória de 

que trata o caput deste artigo até o 15° (décimo quinto) 

dia do més subsequente ao da disponibilizagdo do sistema, 

sem a imposição de nenhuma penalidade. 

§18. O ISSON de que trata o $ 17, deste artigo, sera 

atualizado pela taxa referencial do Sistema Especial de 

Liquidagdo e de Custédia (Selic) para titulos federais, a 

partir do 1° (primeiro) dia do més subsequente ao més de 

seu vencimento normal até o més anterior ao do pagamento, 

e pela taxa de 1% (um por cento) no més de pagamento. 
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§19. O produto da arrecadagdo do ISSQN relativo aos 

servigos descritos nos subitens 4.22, 4.23, 5.09, 15.01 e 

15.09 da lista de servigos estabelecida no art. 44 desta 

Lei, cujo periodo de apuração esteja compreendido entre a 

data de publicagdo da Lei Complementar Federal nº 175, de 

23 de setembro de 2020, e o último dia do exercicio 

financeiro de 2022 serd partilhado entre o Municipio do 

local do estabelecimento prestador e o Municipio do 

domicilio do tomador desses servigos da seguinte forma: 
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I - relativamente aos períodos de apuração ocorridos 

no exercício de 2021, 33,5% (trinta e três inteiros e 

cinco décimos por cento) do produto da arrecadação 

pertencerão ao Município do local do estabelecimento 

prestador do serviço, e 66,5% (sessenta e seis inteiros 

e cinco décimos por cento), ao Município do domicílio 

do tomador; 

II - relativamente aos períodos de apuração ocorridos 

no exercício de 2022, 15% (quinze por cento) do produto 

da arrecadação pertencerão ao Município do local do 

estabelecimento prestador do serviço, e 85% (oitenta e 

cinco porcento), ao Município do domicílio do tomador; 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

TUP, 
Mais Trabalho, Mais Progresso! 

III - relativamente aos períodos de apuração ocorridos 

a partir do exercício de 2023, 100% (cem por cento) do 

produto da arrecadação pertencerão ao Município do 

domicílio do tomador. 

§20. Na ausência de convénio, ajuste ou protocolo firmado 

entre os Municípios interessados ou entre esses e o CGOA 

para regulamentação do disposto no § 19 deste artigo, o 

Município do domicílio do tomador do serviço deverá 

transferir ao Município do local do estabelecimento 

prestador a parcela do imposto que lhe cabe até o 5º 

(quinto) dia útil seguinte ao seu recolhimento. 

§21. O Município do domicílio do tomador do serviço poderá 
atribuir às instituições financeiras arrecadadoras a 

obrigação de reter e de transferir ao Município do 

estabelecimento prestador do serviço os valores 

correspondentes à respectiva participação no produto da 

arrecadação do ISSQN a que se refere o $ 19 deste artigo.” 
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“Art. 54. A base de cálculo do Imposto Sobre Serviços de 

Qualquer Natureza - ISSQN é o preço do serviço e as suas 

alíquotas, de acordo com o serviço prestado, são aquelas 

previstas na Tabela de que trata o art. 4º da Lei 

Complementar Municipal nº 001, de 13 de novembro de 2017, 

sem prejuízo do disposto nesta Lei ou leis específicas, 

respeitadas as seguintes disposições: 
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I - a aliquota minima do ISSQN é de 2% (dois por cento) 

e a sua alíquota máxima é de 5% (cinco por cento). 

II - o ISSQN não será objeto de concessão de isenções, 

incentivos ou benefícios tributários ou financeiros, 

inclusive de redução de base de cálculo ou de crédito 

presumido ou outorgado, ou sob qualquer outra forma que 

resulte, direta ou indiretamente, em carga tributária 

menor que a decorrente da aplicação da alíquota mínima 

estabelecida, exceto para os serviços a que se referem 

os subitens 7.02, 7.05 e 16.01 da lista de serviços do 

art. 44 desta Lei. 

Parágrafo único. Na hipótese de descumprimento do disposto 

nos incisos I e II deste artigo, o ISSQN será devido no 

local do estabelecimento do tomador ou intermediario do 

servigo ou, na falta de estabelecimento, onde ele estiver 

domiciliado.” 
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